
01/09/2021 SEI/GOVBA - 00035155642 - Ofício

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=38175560&infra_… 1/6

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA -
SESAB/GAB/GABSUB

Ofício GASEC nº 1.377/2021

 

Salvador, 01 de setembro de 2021

 

Exmo. Sr.
Conselheiro João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Tribunal de Contas do Estado da Bahia
 
 
Senhor Conselheiro,
 
Cumprimentando-o cordialmente, reportamo-nos ao Ofício nº 001297/2021/TCE/SEG/GECON,
expedido por esse Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no âmbito do processo
TCE/009141/2020, e no qual notifica esta SESAB para, querendo, se manifestar acerca do
Relatório de Auditoria referente ao Acompanhamento das Ações Realizadas pelo Estado da
Bahia para Enfrentamento da Pandemia da COVID -19, elaborado pela Sétima Coordenadoria
de Controle Externo - Gerência 7B, apresentando os esclarecimentos e/ou documentos que
entender pertinentes, notadamente quanto ao interesse em formalizar Termo de Ajustamento de
Gestão-TAG proposto pela mencionada CCE.
 
Preliminarmente, enaltecemos a iniciativa dessa Corte de Contas, compreendendo a
importância do TAG, norteado, como bem expresso na Resolução TCE/BA nº 084/2020, pelos
princípios da eficiência administrativa, da publicidade, da consensualidade, da transparência, da
prevenção, da sustentabilidade social e fiscal da despesa pública. Acresça-se a relevância
desse instrumento no contexto da importante função pedagógica do TCE junto aos seus
jurisdicionados.
 
E verdadeiramente por assim compreender, ao debruçarmo-nos sobre os achados identificados
pelos i. Auditores e as medidas sugeridas para saneamento das indicadas irregularidades, com
vistas ao aprimoramento da gestão pública estadual e particularmente no âmbito da SESAB, há
de se ponderar que, senão todas, em sua maioria, as indicadas irregularidades resultam
superadas,  outras incompatíveis, posto que o TAG, consoante expresso na normativa antes
citada,   resultará da atuação conjunta das equipes técnicas auditoriais, Ministério Público
de Contas e jurisdicionados, todos, preordenados à prevenção e à solução de
antijuridicidade através do processo de cooperação, e os elementos carreados não
permitem situar a temática no campo da  antijuridicidade.
 
Com vistas a melhor compreensão, cabe destacar os achados pertinentes a esta SESAB e as
respectivas medidas (determinações e recomendações):
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Achado 7.2.1 • As requisições administrativas, autorizadas nos
artigos 3º, VI do Decreto Estadual nº 19.529/2020 e 5º, VI do Decreto
Estadual nº 19.586/2020), seguiram um rito inadequado quanto às
indenizações a pagar.

 
Determinações:
 
• Instaurar Processos de Reparação de Danos (PRD) para as requisições
administrativas relativas aos autos 019.4979.2020.0034115-91 -
PLUSPHARMA DISTRIBUIÇÃO EIRELLI, 019.5205.2020.0032267-45 -
ARTMEDIC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELLI,
019.5036.2020.0032866-11 - ULTRA MEDICAL COMÉRCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI e 019.5205.2020.0033648-97 -
FORTCLEAM COM PRODS HIG E LIMP LTDA), bem como para a
requisição relativa ao Hospital Santa Clara, a fim de que se confirmem ou
retifiquem os valores despendidos, de modo que todas as indenizações a
pagar sigam o rito do Capítulo IV da Lei Estadual nº 12.209/2011, em
respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
 
• Abster-se, quando da execução de novas requisições administrativas, de
realizar pagamentos de indenização antecipada, ainda que parcial, já que
tais desembolsos não possuem respaldo no ordenamento jurídico
nacional, especialmente no artigo 5º, XXV da Constituição Federal de
1988, no artigo 15, XIII da Lei Federal nº 8.080/1990, no artigo 3º, VII da
Lei Federal nº 13.979/2020 e nos artigos 3º, VI do Decreto Estadual nº
19.529/2020 e 5º, VI do Decreto Estadual nº 19.586/2020.
 
• Abster-se de realizar pagamento a pessoa física, quando a requisição
recair sobre bens de pessoa jurídica, em respeito ao princípio da entidade,
consagrado no âmbito contábil, e para regular liquidação despesa,
consoante artigo 63, §1º, III da Lei Federal nº 4.320/1964.
 
• Observar a dedução do saldo orçamentário a cada compromisso
consignado em declaração do ordenador de despesa, para integral
observância dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei
de Responsabilidade Fiscal.
 
Recomendações:
 
• Observar, nos Processos de Reparação de Danos instaurados, as etapas
descritas no PARECER Nº PGE-PA-NSESAB-AFS-114/2020, bem como,
para alcance do valor de mercado disposto no artigo 10 Lei Estadual nº
14.257/2020, a adoção de ampla pesquisa de preços, a exemplo do que
propõe a Instrução Normativa nº 73/2020, da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.
 
• Instruir os processos instaurados com todos os elementos que deem
suporte à tomada de decisão (inclusive relatórios narrativos, documentos
de entrada ou incorporação de bens, além das publicações em Diário
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Oficial), sempre de modo tempestivo e, na medida do possível,
padronizado.
 
• Publicar todas as requisições administrativas no sítio eletrônico dedicado
à pandemia da COVID-19, em complemento à divulgação por meio do
Diário Oficial do Estado, a fim de ampliar a transparência pretendida pelo
artigo 11 da Lei Estadual nº 14.257/2020.
 
• Achado 7.2.2 .Não se demonstrou, pelo Comitê Estadual de
Emergência em Saúde Pública (COES/BA), uma rotina de avaliação
periódica das medidas de enfrentamento da pandemia, dever
decorrente dos artigos 15 do Decreto Estadual nº 19.529/2020 e 21 do
Decreto Estadual nº 19.586/2020;
 
Recomendações à SESAB, por meio do COES/BA:
 
• Elaborar e publicar, em sítio virtual que concentre as informações sobre
as medidas de enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Estado da
Bahia, relatórios de avaliação periódica das ações executadas, nos quais
sejam apresentados o balanço da estratégia adotada, a análise dos
indicadores tomados como parâmetro para aferição dos resultados, bem
como as propostas de encaminhamento quanto aos períodos seguintes.
 
Achado 7.4.1 • A divulgação dos termos de prestação não
remunerada de serviços no sítio oficial de compras eletrônicas do
Estado ocorreu de modo parcial, de modo que não foi plenamente
cumprido o artigo 6º, § 2º do Decreto Estadual nº 19.597/2020.
 
Determinação:
 
Providenciar a divulgação de todos os termos de prestação não
remunerada de serviços, inclusive aqueles celebrados com pessoas
físicas, mediante o encaminhamento à SAEB, a fim de que esta Secretaria
efetue o correspondente lançamento no sítio oficial de compras eletrônicas
do Estado (Comprasnet.ba), em cumprimento ao artigo 6º, §2° do Decreto
Estadual nº 19.597/20.
 
Quanto ao achado 7.2.1, importa consignar que os pagamentos das
indenizações referentes às  requisições administrativas com indicativo de
instauração de PRD, foram efetivados em datas antecedentes  à novel
orientação da d. PGE, exarada no  Parecer nº PGE-PA-NSESAB-AFS-
114/2020, nos autos do processo SEI nº 019.5205.2020.0031828-61, e
seguiram a orientação do Parecer Normativo nº PLC-LB-MQ-3952/2008,
ainda vigente.

 
Esta SESAB tomou conhecimento do citado parecer PGE-PA-NSESAB-AFS-114/2020 em
24.07.2020, coincidente com o despacho da Chefia da Procuradoria Administrativa e, a partir de
então, todas as requisições observaram a prévia instauração de PRD. Importante observar que
o mencionado despacho bem destaca a inexistência de contradição entre os pareceres, sendo
oportuna a sua transcrição, in verbis:
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Acolho o parecer PGE-PA-NSESAB-AFS-114/2020, acrescendo as
seguintes considerações.
 
O parecer normativo PLC-LB-MQ 3952/2008 data exatamente de 2008,
visando orientar a Administração Pública ao pagamento indenizatório pela
aquisição de bens ou serviços sem lastro contratual válido, fundado, pois,
na vedação ao enriquecimento ilícito. Portanto, por não ser possível
causar repercussão negativa  ao patrimônio alheio, imperioso o
ressarcimento. Cuidou-se, pois, de reconhecimento de direito (aspecto
substancial). Já o processo próprio de reparação de danos foi criado em
2011, pela Lei Estadual nº 12.209/2011, tendo por escopo exatamente
uma finalidade adjetiva (procedimental).  Não vemos, assim contradição
alguma entre a aplicação do parecer normativo, que traz critérios
objetivos para apuração do an e do quantum debeatur, ou seja, da
existência e da quantificação do dano, com a adoção do processo de
reparação de danos, iter procedimental mediante o qual a
possível indenização será verificada.
 
O próprio opinativo reconhece a higidez do parecer normativo no
particular. Até porque a requisição administrativa exatamente importa
uma indenização (reparação patrimonial) diante dos danos causados com
o uso impositivo dos bens de terceiros pela Administração Pública, que, na
hipótese de bens fungíveis e consumíveis, assemelha-se a uma real
expropriação. E sempre existirá a necessidade de respeito ao contraditório
e à ampla defesa.
 
Com tal observação, confiro caráter uniforme ao parecer PGE-PA-
NSESAB-AFS 114/2020, nos termos do Decreto Estadual 11.738/2009,
art.88, IV, a, c/c Decreto Estadual 11.737/2009, art.9º, I.
 

Os pagamentos questionados foram realizados em data anterior, remarque-se, não tendo sido
inviabilizado, consoante atestado pelas áreas técnicas, o contraditório e a ampla defesa, que se
demonstram, inclusive, com a rubrica das interessadas nos Termos indenizatórios ajustados.
 
Salienta-se que tais termos possuem o condão de dar quitação entre as partes e causam, como
é de se esperar, efeitos no mundo jurídico. É importante destacar que o processo referido, SEI
nº 019.5205.2020.0031828-61, seguiria a mesma orientação normatizada se não fosse por
dúvida jurídica que ensejou o seu encaminhamento à Procuradoria, qual seja, que a empresa se
manteve silente quanto assinatura do "Termo de Reconhecimento de Débito".
 
Não obstante, e diante da Determinação desse e. Tribunal, esta SESAB expediu consulta ao
Núcleo Setorial Secretaria da Saúde – PGE/PA/NSESAB, Núcleo da Procuradoria que atua
junto à SESAB (doc. 01), solicitando orientação, primeiro, quanto ao efeito do Parecer nº PGE-
PA-NSESA-AFS-114/2020, se retro-operante, e, de outro ponto, diante da regularidade dos
termos ajustados, a como proceder caso se faça necessário a desconstituição destes atos.
 
Ainda em relação ao item 7.2.1, destaca-se que esta Secretaria não procede ao pagamento de
pessoas físicas, tratando-se, como se pode observar de todo o apurado por esse TCE, a
situação relativa à requisição do Hospital Santa Clara de uma exceção em observância às
circunstâncias de fato e de direito, como já amplamente sinalizado. Ademais, todas as
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requisições promovidas pelo Estado da Bahia em razão da ESPIN, inclusive a retromencionada,
foram acompanhadas e orientadas pela Procuradoria Geral do Estado, e o caso específico, em
razão de sua singularidade, recebeu minuta de termo de transação elaborada pelo referido
órgão no exercício de um dos encargos que lhe conferem a Lei Complementar nº 34/2009, Art.
17, inciso III.
 
Os valores inicialmente sinalizados no Termo de Transação observaram aqueles demonstrados
pelo representante do Hospital Santa Clara. Ressalta-se que a Unidade Hospitalar foi devolvida
ao Requisitado em 24 de novembro de 2020, como se pode observar do Termo de Entrega de
Chaves (doc. 02), e que, em relação ao período não contemplado no Termo inicialmente
ajustado, que fora de 04 (quatro) meses, existe consulta em andamento junto à PGE, SEI nº
019.5113.2021.0051956-31, sobre o rito a ser seguido no caso: se aquele do Parecer Normativo
PLC-LB-MQ-3952/2008 ou Parecer nº PGE-PA-NSESAB-AFS-114/2020.
 
Especificamente no que diz respeito ao item 7.2.2, esse TCE sinaliza, a título exemplificativo,
que “[o] Estado do Espírito Santo, além de apresentar dados em tempo real e em periodicidade
diária, apresenta a interpretação dos dados em informes semanais”, de modo que esta SESAB
chama atenção para a existência dos boletins diários COVID-19, publicado no site oficial da
Secretaria, sob o link <http://www.saude.ba.gov.br/temasdesaude/coronavirus/boletins-diarios-
covid-19/>, nos qual os dados são devidamente interpretados, com expedição diária. A aba
coronavírus do sítio oficial desta SESAB, destaca-se, contem uma série de informações que
expõem a atuação desta Secretaria e apresentam orientações à sociedade no enfrentamento da
pandemia.
 
Chama atenção para a aba “Planos Estaduais e Comunicados”, link
<http://www.saude.ba.gov.br/temasdesaude/coronavirus/planos-estaduais-e-comunicados-covid-
19/>, o qual, em seu bojo, busca “informar a população e atualizar os profissionais de saúde
sobre medidas que vêm sendo tomadas pela SESAB, além de orientações em geral”, emitidos
pelo COES e que se somam às demais ações adotadas pelo Comitê. 
 
Especificamente no que diz respeito à recomendação de que o COES elabore e publique
“relatórios de avaliação periódica das ações executadas, nos quais sejam apresentados o
balanço da estratégia adotada, a análise dos indicadores tomados como parâmetro para
aferição dos resultados tomados como parâmetro para aferição dos resultados, bem como as
propostas de encaminhamento quanto aos períodos seguintes”, faz-se imprescindível
apresentar alguns esclarecimentos.
 
Como se sabe, o Plano de contingência, elaborado e publicado por esta SESAB em seu sítio
oficial, que já se encontra em sua 3ª edição, serve como parâmetro e fundamento aos Planos
de contingência municipais os quais, por sua vez, são monitorados e acompanhados pelo
Sistema de Gestão e Planejamento de Saúde (SGPS), sob a coordenação da Assessoria de
Planejamento e Gestão – APG/SESAB. Os resultados do referido monitoramento estão
contemplados no Relatório Anual de Gestão de 2020, em processo de publicização, o qual
encaminhamos para conhecimento (doc. 03).
 
Por fim, em relação ao item 7.4, referente a doação de bens móveis e prestação não
remunerada de serviços, apontando suposta “divulgação parcial dos termos de prestação não
remunerada de serviços no sitio oficial de compras eletrônicas do Estado”, importante salientar
que, como bem pontuou essa Corte de Contas, todas as doações – tenham sido elas de bens
móveis, prestações de serviços não remunerados ou valores pecuniários – relativas às ações
de combate à COVID-19 foram devidamente lançadas pela unidade competente e divulgadas
no sítio oficial desta SESAB, especificamente no link
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<http://www.saude.ba.gov.br/temasdesaude/coronavirus/doacoes-covid19>, continuamente
atualizadas.
 
De igual modo, esta SESAB adotou as providências necessárias para sanear o quanto
pontuado no relatório de auditoria antecedente no que diz respeito à divulgação de tais
informações no site oficial de compras eletrônicas do Estado – compras.net, já devidamente
publicadas, e constantemente atualizadas, como se observa dos documentos juntados na
oportunidade (docs. 04 e 05).
 
No mesmo sentido, todos os termos de doação foram publicados no Diário Oficial do Estado,
consoante comprovação que anexamos (doc. 06).
 
Especificamente no que diz respeito às prestações de serviços não remunerados de pessoas
físicas vinculadas ao Programa “Bahia Estado Voluntário”, objeto da determinação constante do
relatório de auditoria, cabe reiterar o quanto já exposto a esse Tribunal, qual seja, que o citado
Programa está sob a coordenação da Secretaria da Justiça, Direitos Humanos e
Desenvolvimento Social (SJDHDS) e da Secretaria da Administração (SAEB), e que, a fim de
restar claro, esta SESAB não formalizou qualquer doação no âmbito do mesmo.
 
Isto posto, tendo em vista as informações acima apresentadas que demonstram o atendimento
das determinações e recomendações trazidas no Relatório de Auditoria da 7ª CCE, no que diz
respeito a esta SESAB, não se vislumbra, por ora, a pertinência na celebração do proposto
Termo de Ajustamento de Gestão.
 
Na oportunidade, reapresentamos votos de estima e distinta consideração, colocando esta
Secretaria à disposição para esclarecimentos porventura necessários.

           

Respeitosamente,
 
 

TEREZA CRISTINA PAIM XAVIER CARVALHO
 Subsecretária da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cris�na Paim Xavier Carvalho, Subsecretário, em
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